
 

 

SEMAPA – SOCIEDADE DE INVESTIMENTO E GESTÃO, SGPS. S.A. 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RELATIVA À ALTERAÇÃO DO N.º 4  

DO ARTIGO 9.º DO CONTRATO SOCIAL 

 

PONTO 3. 

 

Considerando que em virtude do resultado da oferta pública de aquisição concluída no 

passado mês de Julho e da consequente alteração do capital social da Sociedade é 

necessário, nos termos e para os efeitos previstos na al. a) do n.º 2 do artigo 384.º do 

Código das Sociedades Comerciais, ajustar o número de acções da Sociedade a que 

corresponde um voto, propõe-se que o n.º 4 do artigo 9.º do contrato de sociedade 

seja alterado nos seguintes termos: 

 

 “Artigo Nono 

[...] 

Quatro - A cada oitenta e três acções corresponde um voto. 

[...]” 

 

Lisboa, 08 de Outubro de 2015 

 

 

O Conselho de Administração, 


